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ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2961/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JOSÉ DO CARMO DIAS DE OLIVEIRA, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE DEFESA CIVIL, da 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL/GABINETE 
DO PREFEITO, a contar de 16 de novembro de 2020.

Itajaí, 16 de novembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.068, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

SUBSTITUI MEMBROS DO FÓRUM PERMANENTE DA AGENDA 21 DE 
ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Decreto nº 6.459, 
de 13 de março de 2002, com alterações posteriores, e, ainda, considerando o teor do 
processo administrativo nº 3340014/2020 – 66134/2020-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Fórum Permanente da Agenda 21 de Itajaí, em 
substituição à nomeação feita através do Decreto nº 11.896, de 06 de maio de 2020, os 
seguintes membros:

- Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação: 
Suplente: Roberto Klintwort, substituindo Cleiton Roberto Pereira

- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Lúcio Pereira Vieira, substituindo Roseli Bernadete Weber Pinto
Suplente: Karin Regina Cardoso de Oliveira, substituindo Lúcio Pereira Vieira

- Representante da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil: 
Titular: Raphael Catarina, substituindo Thamy Regina Reiser

- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Rafaela Aparecida Marçal, substituindo Bruna Ana Paulo

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 30 de novembro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. SEGURANÇA

PORTARIA SMSPMI Nº 002/2020, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo 
artigo 107, da Lei Complementar n.º 274, de 25 de novembro de 2014, e considerando 
as indicações dos membros pelo Corregedor da Guarda Municipal através da C.I n.º 
4.097/2020/SMSP, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Sindicância e Processo Administrati-
vo Disciplinar da Guarda Municipal da Lei Complementar n.º 274/2014 c/c Lei n.º 
2960/1995, compreendendo o Processo Sumário (art. 131 da Lei nº 2960/1995), a 
Sindicância (art. 132 e segs. da Lei nº 2960/1995), e o Processo Disciplinar (art. 136 
da Lei nº 2960/1995), que será formada pelos servidores William Gonçalves, matrí-
cula 17211101, Alex Fernandes Martins, matrícula 710502 e Odair David, matrícula 
1126101.

Art. 2º A presidência da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Discipli-
nar da Guarda Municipal será exercida pelo servidor William Gonçalves.

Art. 3º As sindicâncias e os processos administrativos em trâmite na Corregedoria da 
Guarda Municipal deverão ser doravante conduzidos pelos membros nomeados neste 
ato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário, em especial a Portaria SMSPMI Nº 001/2019, publicada na Edição 
n. 2109 do Jornal do Município no dia 25 de julho de 2019. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Itajaí, 30 de novembro de 2020.

RUI GARCIA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Segurança Pública de Itajaí

ATOS DA SEC. SAÚDE

RESOLUÇÃO SMS Nº 002 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A LEI Nº 6.984 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, NO QUE SE 
REFERE À FORMA DE CÁLCULO PARA REPASSE DOS VALORES REFEREN-
TE AOS CICLOS VIGENTES NO PERÍODO DE ANÁLISE DO PAGAMENTO 
(PAP) NO ANO DE 2020.

Considerando a Lei Municipal 6.984 de 13 de dezembro de 2018, que regulamenta o 
Componente Municipal do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade 
da Atenção Básica e dos Centros de Especialidades Odontológicas;

Considerando, para o pagamento do Primeiro Ciclo do PMAQ – CEO, a Portaria 
Ministerial nº 677 de 03 de junho de 2015;

Considerando, para o pagamento do Segundo Ciclo do PMAQ – CEO, a Portaria 
Ministerial nº 307 de 28 fevereiro de 2020;

Considerando, para o pagamento do Terceiro Ciclo do Programa Nacional de Melhoria 
do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ - AB), a Portaria Ministerial 
nº 1.645 de 01 de outubro de 2015 e a Portaria Ministerial nº 874, de 10 de maio de 
2019. 



RESOLVE:

Art. 1º Quanto ao Primeiro e Segundo Ciclo – CEO, o Ministério da Saúde realizou os 
repasses mensais ao município, referente ao período compreendido entre 01 de janeiro 
a 31 de agosto de 2020, sendo que 60% do valor total deste repasse corresponde a  R$ 
36.554,058 (trinta e seis mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito 
centavos) que será pago da seguinte forma:

I - número de meses (período de 01/01/2020 a 31/08/2020), multiplicado pelo valor 
de repasse por equipe (60%), multiplicado pelo número de equipes com a mesma 
certificação, dividido pelo número de funcionários que recebem por esta classificação.

a) os servidores que receberam pela classificação do CEO são um total de 29 (vinte 
e nove) pessoas, uma única equipe, que dividirão o valor do Incentivo Financeiro de 
Desempenho (IFD) total de R$ $ 36.554,058 (trinta e seis mil quinhentos e cinquenta 
e quatro reais e cinquenta e oito centavos), cabendo a cada um o importe de R$ 1. 
260, 48 (um mil duzentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos).

Art. 2º Quanto ao Terceiro Ciclo – AB, o Ministério da Saúde realizou os depósitos 
mensais ao município, referente ao período compreendido entre 01 de janeiro a 31 
de agosto de 2020, sendo que 60% do valor total deste repasse corresponde  a R$ 
1.249.081,73 (um milhão duzentos e quarenta e nove mil oitenta e um reais e setenta e 
três centavos) que será pago da seguinte forma:

I - número de meses (período de 01/01/2020 a 31/08/2020), multiplicado pelo valor 
de repasse por equipe (60%), multiplicado pelo número de equipes com a mesma 
certificação, dividido pelo número de funcionários que recebem por esta classificação.

a) os servidores que receberam a classificação ÓTIMO, foi uma única equipe, com 09 
(nove) pessoas, que dividirão o valor do Incentivo Financeiro de Desempenho (IFD)  
total de R$ 42.182,21 (quarenta e dois mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e um 
centavos), cabendo a cada um o importe de R$ 4. 686,91 (quatro mil, seiscentos e 
oitenta e seis reais e noventa e um centavos). 

b) os servidores que receberam pela classificação MUITO BOM, foram 17 (dezessete) 
equipes, com o total de 179 (cento e setenta e nove) pessoas, que dividirão o valor do 
Incentivo Financeiro de Desempenho (IFD) total de R$ 666.294 (seiscentos e sessenta 
e seis mil e duzentos e noventa e quatro reais), cabendo a cada um o importe de R$ 
3.722,31 (três mil, setecentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos).

c) os servidores que receberam pela classificação BOM, foram 25 (vinte e cinco) 
equipes, com o total de 263 (duzentos e sessenta e três) pessoas, que dividirão o valor 
do Incentivo Financeiro de Desempenho (IFD) total de R$ 540.605,52 (quinhentos 
e quarenta mil seiscentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos), cabendo a cada 
um o importe de R$ 2.055,53 (dois mil, cinquenta e cinco reais e cinquenta e três 
centavos).

Art. 3º Os pagamentos do Incentivo Financeiro de Desempenho (IFD) serão lançados 
na folha de pagamento do mês de dezembro de 2020.

Art. 4º Foram aplicados os requisitos do Art. 7º da Lei nº 6.984 de 13 de dezembro de 
2018, para os profissionais que receberam Incentivo Financeiro de Desempenho (IFD) 
diferenciado.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Itajaí, 30 de novembro de 2020.

Emerson Roberto Duarte
Secretário Municipal de Saúde 
























